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Objetivo 

 

A presente Política de Seleção e Alocação de Ativos (“Política”) foi instituída pela Slat Gestora 

de Recursos e Consultoria Ltda. (“Slat Gestora”) com o intuito de definir diretrizes, critérios 

e procedimentos a serem seguidos pela Slat Gestora na seleção e alocação de ativos para 

os fundos geridos. 

 

Para os fins desta Política e conforme descrito em seu Formulário de Referência, a Slat 

Gestora concentrará suas atividades na gestão de Fundos de Investimento em Participações 

(“FIP”) e atuará preponderantemente no segmento de Corporate Venture Capital. Os FIP 

sob gestão da Slat Gestora, por seu turno, terão foco no investimento em sociedades 

limitadas, companhias de capital fechado, inclusive em sociedades de propósito específico, 

conforme venha a ser definido nas políticas de investimento e demais disposições dos 

regulamentos dos FIP. 

 

A Slat Gestora irá preparar e manter versões atualizadas desta Política em seu website 

(http://www.slatventures.com), em conjunto com os seguintes documentos: (i) Formulário 

de Referência; (ii) Código de Ética; (iii) Política de Investimentos Pessoais; (iv) Política de 

Gestão de Riscos; (v) Política de Rateio e Divisão de Ordens; e (vi) Política de Regras, 

Procedimentos e Controles Internos. 

 

Aplicação 

 

O conteúdo desta Política é aplicável à Slat Gestora e deverá ser observado por todos os 

seus sócios, administradores, funcionários, prestadores de serviço ou qualquer pessoa 

agindo em nome ou em benefício da Slat Gestora, tanto interna quanto externamente 

(“Colaboradores”). 

 

Responsabilidades 

 

O responsável final pelo cumprimento do disposto nesta Política é o Diretor de Gestão de 

Carteira, que cuida dos investimentos dos fundos de investimento geridos pela Slat Gestora 

(“Fundo”), e que atuará em conjunto com a equipe de gestão. O Diretor de Gestão de 

Carteira irá analisar as novas oportunidades de investimentos e será o principal responsável 

por apresentar as estratégias de investimento, pautando-se nas informações que possui e 

naquelas levantadas por sua equipe. 

 

Seleção e Alocação 

 

A Slat Gestora deve observar a adequação dos ativos à carteira dos Fundos previamente à 

realização das operações, levando em consideração as estratégias de investimento dos 

Fundos e/ou das respectivas classes de cotas dos Fundos (“Classes”), seus limites de risco 

e as regras previstas nos documentos dos Fundos e na regulação vigente. 

 



 

Adicionalmente, a análise da Slat Gestora com relação aos ativos buscará identificar 

eventuais riscos a que esses ativos possam estar sujeitos, além da viabilidade econômica 

desses ativos, observado que a análise também deverá compreender aspectos técnicos, 

jurídicos, ambientais e sociais. Caso o Fundo decida adquirir um ativo que não compõe a 

atual carteira do Fundo, o Diretor de Gestão de Carteira e sua equipe de investimentos irá 

confirmar a adequação do ativo, pautando-se, principalmente, na política de investimento 

da respectiva Classe e/ou Fundo. 

 

Monitoramento 

 

O processo de monitoramento desta Política se dará por intermédio do Diretor de Compliance 

e Gestão de Riscos, que será o responsável por desenvolver relatórios de enquadramento 

para os Fundos. Adicionalmente, para mitigar os riscos a que os ativos das Classes e/ou dos 

Fundos estão sujeitos, a Slat Gestora irá monitorar continuamente esses ativos, conforme 

os procedimentos descritos na sua Política de Gestão de Riscos. 

 

Disposições Gerais 

 

Esta Política deverá ser revisada anualmente, sendo certo que atualizações em períodos 

inferiores poderão ser realizadas sempre que necessário. 

 

O descumprimento desta Política sujeita os infratores às sanções disciplinares aplicáveis de 

acordo com as normas internas da Slat Gestora. 

 

Histórico de atualizações desta Política: 
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